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Certidão 
Compete-me certificar e dou fé que na Ficha 001, folha 001/009 da matrícula 
6.410, datada de 14/09/2023, consta o registro do imóvel no seguinte teor: 
 
Lote de Terreno n.º 14 (catorze) da Quadra 48 (quarenta e oito) do Loteamento 
“Jardim da Paz”, situado em zona urbana do 5º Distrito de Magé-RJ; medindo: 
12,00m de frente com testada para a Rua 16; 12,00m na linha dos fundos 
limitando-se com o lote 38; 30,00m pelo lado direito limitando-se com o lote 15; 
30,00m pelo lado esquerdo limitando-se com o lote 13; com a área total de 360,00 
M/2; Proprietário: Benjamin de Oliveira, brasileiro, casado; Registro anterior: 
Livro: 2-O fl. 246v Matrícula R-1/6.410 em 20/12/83. Eu,Oficial, digitei.xxxxxxxxxx 
 
Av-2/6.410 – Protocolo 1-F fl. 006v sob o N.° de Ordem 7.742 em 12/07/2011 – 
Regime de Casamento e Nome de Cônjuge – Nos termos do requerimento datado 
e assinado pelo Sr. Francisco Garrido da Silva, brasileiro, casado, aposentado, 
portador da carteira de identidade n.° 5087503 expedida pelo IFP/RJ em 26/01/76, 
inscrito no CPF/MF sob o n.° 582.070.317-00, residente na Estrada Real de Mauá, n.° 
760, Mauá, Magé-RJ, neste ato como Procurador  do Sr. Benjamin de Oliveira e sua 
mulher Victoria Tafakgi de Oliveira, brasileiros, casados, ele aposentado, ela do lar, 
portadores das carteiras de identidade n.s° 00.820.729-2 e 1796601, expedidas em 
25/03/85 e 05/09/62 pelo IFP/RJ, inscritos nos CPF/MF n.s° 053.430.387-00 e 
835.416.327-04, residentes e domiciliados à Rua Dezesseis, Lote 13, Quadra 48, 
Jardim da Paz, Mauá, Magé-RJ; através da Procuração Pública lavrada no Cartório 
do 5° Distrito de Magé-RJ, no Livro 19-P, fl. 176, Ato 176 em 21/05/08; fica averbado 
a presente matricula o Regime de Casamento e o nome do cônjuge do Sr. Benjamin 
de Oliveira que é: casado pelo Regime da Comunhão e Bens com a Sra. Victoria 
Tafakgi de Oliveira; conforme cópia autenticada da Certidão de Casamento, expedida 
pela pelo Cartório do RCPN da 5ª Circunscrição da Comarca da Capital – Freguesias: 
Lagoa e Gávea, Livro B-126 fls. 121 sob o n.° 10.629 em 29/12/1951; que fica 
arquivada neste Cartório. Magé-RJ, aos catorze dias do mês de julho do ano de dois 
mil e onze (14/07/2011). Eu,Oficial, digitei.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Av-3/6.410 – Protocolo 1-F fl. 006v sob o N.° de Ordem 7.742 em 12/07/2011 –
Averbação de Documentos – Nos termos do requerimento datado e assinado pelo Sr. 



Francisco Garrido da Silva, brasileiro, casado, aposentado, portador da carteira de 
identidade n.° 5087503 expedida pelo IFP/RJ em 26/01/76, inscrito no CPF/MF sob o n.° 
582.070.317-00, residente na Estrada Real de Mauá, n.° 760, Mauá, Magé-RJ, neste ato 
como Procurador  do Sr. Benjamin de Oliveira e sua mulher Victoria Tafakgi de Oliveira, 
brasileiros, casados, ele aposentado, ela do lar, portadores das carteiras de identidade 
n.s° 00.820.729-2 e 1796601, expedidas em 25/03/85 e 05/09/62 pelo IFP/RJ, inscritos 
nos CPF/MF n.s° 053.430.387-00 e 835.416.327-04, residentes e domiciliados à Rua 
Dezesseis, Lote 13, Quadra 48, Jardim da Paz, Mauá, Magé-RJ; através da Procuração 
Pública lavrada no Cartório do 5° Distrito de Magé-RJ, no Livro 19-P, fl. 176, Ato 176 em 
21/05/08; fica averbado a presente matrícula o n.° da carteira de identidade e o CPF 
da Sra. Victoria Tafakgi de Oliveira que é: C.I. n.° 1.796.601 expedida em 05/09/1962 
pelo IFP/RJ e inscrita no CPF/MF sob o n.° 835.416.327-04, tudo conforme cópias 
autenticadas dos documentos que ficam arquivados neste Cartório. Magé-RJ, aos 
catorze dias do mês de julho do ano de dois mil e onze (14/07/2011). Eu,Oficial o 
digitei.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
R-4/6.410 – Protocolo 1-F fl. 006v sob o N.° de Ordem 7.743 em 12/07/2011 –
Outorgantes Cedentes – Benjamin de Oliveira e sua mulher Victoria Tafakgi de 
Oliveira, brasileiros, casados sob o regime da comunhão de bens (anterior à Lei 
6.515/1977), ele aposentado, ela do lar, portadores das carteiras de identidade n.s° 
00.820.729-2 e 1796601, expedidas pelo IFP em 25/03/85 e 05/09/62, inscritos nos 
CPF/MF n.s° 053.430.387-00 e 835.416.327-04, respectivamente, residentes e 
domiciliados à Rua Dezesseis, Lote 13, Quadra 48, Jardim da Paz, Mauá, Magé-RJ, 
neste ato, representados por seu Procurador Francisco Garrido da Silva, brasileiro, 
casado, aposentado, portador da carteira de identidade n.° 5087503 expedida pelo 
IFP em 26/01/76, inscrito no CPF/MF sob o n.° 582.070.317-00, residente na Estrada 
Real de Mauá, n.° 760, Mauá, Magé-RJ; através dos Poderes conferidos por Shirley 
Pereira Pinto, no Substabelecimento Público lavrado nas Notas do Cartório do 5° 
Distrito de Magé, no Livro 19-P, fl. 176 em 21/05/08, cuja Certidão atualizada em 
08/12/2010 (Selo  UTC 50595), que por vez foram conferidos pelos ora Outorgantes, 
através da Procuração Pública lavrada no Cartório do 22° Ofício de Notas do Rio de 
Janeiro-RJ, no Livro SVC-P210, fls. 019, Ato 018 em 23/06/2005 (Selo NTB95357); 
Outorgada Cessionária – Sonia Maria Carvalho Machado, brasileira, solteira, 
maior, aposentada, portadora da carteira de identidade n.° 03.431.189-4, expedida 
pelo IFP em 26/09/96, inscrita no CPF/MF sob o n.° 666.332.147-15, residente e 
domiciliada à Rua Veneza, n.° 534, Mauá, Magé-RJ; Titulo – Cessão de Direitos 
Aquisitivos; Escritura Pública de Cessão de Direitos Aquisitivos, lavrada no Cartório 
do 5º Distrito de Magé-RJ, no Livro n.º 106, fls. 175/176, Ato 097 em 13/12/2010; Valor 
– R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a ser quitado através das seguintes cláusulas 
e condições: I) O representante dos outorgantes declara através deste instrumento 
que recebe do ora Outorgado o valor de R$1.000,00 (um mil reais), em moeda 
corrente deste País, pelo que dá total e irrevogável quitação desse sinal de 
pagamento; II) Restando, porém, o valor de R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais) que 
deverão ser quitados através de 24 Notas Promissórias mensais, nos valores de 
R$1.000,00 (um mil reais) cada uma, vencendo a 1ª em 13/01/2011 e as demais 
sucessivamente, terminando em 13/12/2012; III) Todas as 24 Notas Promissórias 
citadas são neste ato emitidas pela Outorgada Cessionária em favor dos Outorgantes 
Cedentes em CARATER PRO-SOLVENDO; IV) Todas as 24 Notas Promissórias 
deverão ser quitadas em seus respectivos vencimentos, em mãos pela Outorgada aos 
Outorgantes, ou em outro local indicado pelo representante legal dos outorgantes, o 
mais tardar até o quinto dia consecutivo após o seu vencimento, em que, caso haja 
atraso de 03 Notas Promissórias consecutivas ou não, por mais de 30dias, tornará 
RESCINDIDO de pleno direito o presente compromisso, retornando o imóvel ao 
Patrimônio dos Outorgantes Cedentes, perdendo a Outorgada todas as quantias já 
pagas em favor dos Outorgantes, a título de indenização pela posse do dito imóvel; V) 
Que a outorgada cessionária tem conhecimento de que deverá proceder a averbação 



da baixa da última Nota Promissória, junto ao Cartório do Registro Geral de Imóveis 
para seu nome; VI) Fica eleito o Foro competente da Comarca de Magé para 
solucionar todas as dúvidas e negligências suscitadas neste compromisso, 
renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam, e transmitem a ora 
Outorgada todo o domínio, direito, ação e posse que até então tinham e exerciam 
sobre o mencionado imóvel, no qual imitem por força da presente escritura, obrigando-
se por si, seus herdeiros e sucessores a fazerem a presente cessão sempre boa, firme 
e valiosa e a responderem pela evicção de direito se chamados à autoria. Foram 
apresentadas as seguintes certidões: de ônus reais, expedida pelo Cartório do 1° 
Ofício do Registro de Imóveis de Magé-RJ, onde consta registrado transcrito o referido 
imóvel em nome da Outorgante Cedente, e não é foreiro ao Patrimônio da União; 
Certidão Negativa de Débitos, expedida pela Prefeitura Municipal de Magé – Proc. n.° 
32.946/2010, onde diz que o imóvel objeto da presente, encontra-se até a presente 
data, quites com impostos e taxas; Certidões dos Cedentes, expedidas pelo Cartório 
Distribuidor, Contador e Partidor da comarca de Magé, onde consta contra o nome de 
Benjamin de Oliveira, pesquisado por semelhança: Dívida Ativa Municipal – Processo 
n.° 0046428-36.2009.8.19.0029 – Dist. 12/12/09 – Execução Fiscal; Fazenda Pública 
– Processo n.° 0004043-10.2008.8.19.0029 (2008.029.004019-4) – Dist. 22/07/08 – 
Ação: Desapropriação – 1ª Vara Cível de Magé; o que é de inteiro conhecimento da 
outorgada cessionária; Certidões de Interdições, Tutelas ou Curatelas, em nome dos 
Cedentes, expedidas pelo Cartório do RCPN do 1° Distrito da Comarca de Magé, onde 
nada consta contra os mesmo; Certidões de Distribuições da justiça Federal, de Ações 
e Execuções (Cíveis e Criminais) – Seção Judiciária deste Estado, Varas da Capital 
de interior, onde nada consta contra os mesmos; Certidões Conjuntas Negativas de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedidas pela 
Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional onde nada 
consta contra os mesmos. O ITBI com recolhimento em 07/12/2010 no Banco ITaí – 
ag. 4561, através da guia n.° 001368/2010, no valor de R$503,70, calculado sobre o 
Valor Arbitrado de R$25.000,00. O imóvel encontra-se cadastrado na Prefeitura 
Municipal de Magé sob o n.° 5.2.520342 – ant. 11945/T/5°. Até 14/07/2011 às 
16:27:15 em consulta ao nome de “Benjamin de Oliveira” ou CPF n.° 05343038700 
não foram encontrados registros de escritura – Consulta n.° 0159711071404182; Até 
14/07/2011 às 16:28:38 em consulta ao nome de “Benjamin de Oliveira” ou CPF n.° 
05343038700 não foram encontrados registros de indisponibilidade de bens – 
Consulta n.° 0159711071441925; Até 14/07/2011 às 16:29:32 em consulta ao nome 
de “Victoria Tafakgi de Oliveira” ou CPF n.° 83541632704 não foram encontrados 
registros de escritura – Consulta n.° 0159711071414302; Até 14/07/2011 às 16:30:57 
em consulta ao nome de “Victoria Tafakgi de Oliveira” ou CPF n.° 83541632704 não 
foram encontrados registros de indisponibilidade de bens – Consulta n.° 
0159711071402333. Magé-RJ, aos catorze dias do mês de julho do ano de dois mil e 
onze (14/07/2011). Eu,Oficial, digitei.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
AV-5/6.410 – Protocolo 1-F fl. 14v sob o N.º de Ordem 7.939 em 13/09/2011 – 
CONSTRUÇÃO - Nos termos do requerimento datado e assinado com firma 
reconhecida, pela Sra. Sônia Maria Machado, brasileira, solteira, aposentada, 
portadora da carteira de identidade n.° 03.431.189-4, expedida pelo IFP, emitida em 
26/091996, inscrita no CPF/MF sob o n.° 666.332.147-15, residente e domiciliada na 
Rua Veneza, n.º 534, Mauá, 5º Distrito de Magé-RJ; fica averbado a presente 
matricula (03) três casas residenciais, localizadas na Rua “16”, n.º 572, edificadas 
no Lote 14 da Quadra 48 do Loteamento Jardim da Paz, Mauá, Magé-RJ, constituídas 
por: Casa 01 - composta de sala, 02 quartos, circulação, 01 banheiro, cozinha e área 
de serviço, piso de cerâmica, coberta de telha de fibrocimento, com todas as 
instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias, perfazendo uma área de 74,50 M/2; 
Casa 02 - composta de sala, 02 quartos, circulação, 01 banheiro, cozinha e área de 
serviço, piso de cerâmica, coberta de telha de fibrocimento, com todas as instalações 
elétricas, hidráulicas e sanitárias, perfazendo uma área de 73,91 M/2; Casa 03 - 



composta de sala, 02 quartos, circulação, 01 banheiro, cozinha e área de serviço, piso 
de cerâmica, coberta de telha de fibrocimento, com todas as instalações elétricas, 
hidráulicas e sanitárias, perfazendo uma área de 74,50 M/2; totalizando as 03 casas 
a área total construída de 222,91 M/2; inscritas na Prefeitura Municipal de Magé-RJ 
sob os n.sº 5.1.544651, 5.1.544652 e 5.1.544653; tudo de acordo com o Projeto 
aprovado pela Prefeitura Municipal de Magé, Processo n.º 14.158/2011 em 
01/07/2011 assinado pelo Engenheiro Civil Sr. Paulo Sérgio Teixeira Pinto, CREA n.° 
1992102887 e pelo Secretário de Habitação Sr. Gustavo Menezes Morgado, CREA 
n.° 2005101127 Certidão de Habite-se n.º 026/2011 expedida pela Prefeitura 
Municipal de Magé, Processo 16.102/2011, assinada pelo Engenheiro Civil Sr. Paulo 
Sérgio Teixeira Pinto, CREA n.° 1992102887 e pelo Secretário de Habitação Sr. 
Gustavo Menezes Morgado, CREA n.° 2005101127 e Certidão Negativa de Débitos 
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros n.° 170912011-
17026040, CEI: 70.006.89005/61, emitida pela Receita Federal do Brasil, em 
31/08/2011;  que ficam arquivadas neste Cartório. Registro anterior: Ficha: 001, fl. 
001v, Matrícula R-4/6.410 em 14/07/2011. Magé-RJ, aos vinte e nove dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e onze (29/09/2011). Eu,Oficial, digitei.xxxxxxxxxxxxxx 
 
Av-6/6.410 – Protocolo 1-F fl. 14v sob o N.º de Ordem 7.938 em 13/09/2011 – 
FRAÇÃO IDEAL – Nos termos do requerimento datado e assinado com firma 
reconhecida, pela Sra. Sônia Maria Machado, brasileira, solteira, aposentada, 
portadora da carteira de identidade n.° 03.431.189-4, expedida pelo IFP, emitida em 
26/091996, inscrita no CPF/MF sob o n.° 666.332.147-15, residente e domiciliado na 
Rua Veneza, n.º 534, Mauá, 5º Distrito de Magé-RJ; fica averbado a presente 
matricula a Fração Ideal das unidades residenciais edificadas no Lote de Terreno 
n.° 14 da Quadra 48 do Loteamento Jardim da Paz, 5º Distrito de Magé-RJ, com 
porção territorial de 360,00 M/2, passando a referida área após a fração ideal a 
constituir 03 unidades distintas, designadas por CASA 01, CASA 02 e CASA 03 
compostas, cada uma de: sala, 02 quartos, circulação, 01 banheiro, cozinha e área de 
serviço; especificadas como segue: CASA 01: com área total (área privativa total por 
fração) de 81,75 M/2, sendo: área construída (área de uso privativo coberta) de 74,49 
M/2 e área livre (área de uso privativo descoberta) de 7,26 M/2, com fração ideal total 
de 0.325694, com as seguintes medidas e confrontações: Área Construída: Frente: 
7,70m para a Rua "16"; Lado Direito: 9,68m confrontando-se com a área descoberta 
de uso privativo da mesma casa; Lado Esquerdo: 9,68m confrontando-se com a área 
designada "área de uso comum"; Fundos: 7,70m confrontando-se com a casa 02, Área 
Livre: Frente: 0,75m para a Rua "16"; Lado Direito: 9,68m confrontando-se com o lote 
15; Lado Esquerdo: 9,68m confrontando-se com a área coberta de uso privativo da 
mesma casa; CASA 02: com área total (área privativa total por fração) de 81,13 M/2, 
sendo: área construída (área de uso privativo coberta) de 73,93 M/2 e área livre (área 
de uso privativo descoberta) de 7,20 M/2, com fração ideal total de 0.323972, com as 
seguintes medidas e confrontações: Área Construída: Frente: 9,60m para a área 
designada 'área de uso comum"; Lado Direito: 7,70m confrontando-se com a área 
coberta de uso privativo da casa 01; Lado Esquerdo: 7,70m confrontando-se com a 
área coberta de uso privativo da casa 03; Fundos: 9,60m confrontando-se com a área 
descoberta de uso privativo da mesma casa. Área Livre: Frente: 9,60m para a área 
coberta de uso privativo da mesma casa; Lado Direito: 0,75m confrontando-se com a 
área descoberta de uso privativo da casa 01; Lado Esquerdo: 0,75m confrontando-se 
com a área descoberta de uso privativo da casa 03; Fundos: 9,60m confrontando-se 
com o Lote 15; CASA 03: com área total (área privativa total por fração) de 90,62 M/2, 
sendo: área construída (área de uso privativo coberta) de 74,49 M/2 e área livre (área 
de uso privativo descoberta) de 16,13 M/2, com fração ideal total de 0.350334, com 
as seguintes medidas e confrontações: Área Construída: Frente: 9,67m para a área 
designada "área de uso comum"; Lado Direito; 7,70m confrontando-se com a área 
coberta de uso privativo da casa 02; Lado Esquerdo: 7,70 m confrontando-se com a 
área descoberta de uso privativo da mesma casa; Fundos: 9,67m confrontando-se 



com a área descoberta de uso privativo da mesma casa. Área Livre: Frente: 1,05m 
para a área designada "área de uso comum"; Lado Direito: 17,37m em dois 
segmentos, sendo o 1° de 7,70m e o 2° de 9,67m, ambos confrontando-se com a área 
coberta de uso privativo da mesma casa; Lado Esquerdo: 8,45m confrontando-se com 
o lote 38; Fundos: 10,72m confrontando-se com o lote 15; a área designada "área 
de uso comum", com área de 106,50 M/2 dá acesso às casas 01, 02 e 03 e está 
adicionada proporcionalmente a fração ideal de cada unidade;  totalizando uma 
área construída de 222,91 M/2; tudo de acordo com o Memorial Descritivo elaborado 
pela Sra. Rosária Maria Santana do Nascimento, Arquiteta, CREA-RJ n.° 52.613/D e 
Projeto de Fracionamento, assinado pela Sra. Rosária Maria Santana do Nascimento, 
Arquiteta, CREA-RJ n.° 52.613/D e pela proprietária Sra. Sônia Marica Carvalho 
Machado que ficam arquivados neste Cartório. Registro anterior: Ficha: 001, fl. 002, 
Matrícula Av-5/6.410 em 29/09/2011. Magé-RJ, aos vinte e nove dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e onze (29/09/2011). Eu,Oficial, 
digitei.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                
 
Av-7/6.410 – Protocolo 1-F, fls. 17v, sob o nº 8.028 em 17/10/2011 – Baixa – Nos 
termos do requerimento datado e assinado pela Sra. Sônia Maria Carvalho Machado, 
brasileira, solteira, maior, aposentada, portadora da Carteira de Identidade nº 
03431189-4, expedida pelo IFP/RJ em 26/09/96 e do CPF nº 666.332.147-15, 
residente e domiciliada na Rua Veneza n 534, Mauá, Magé/RH, procedo esta 
averbação para fazer constar a baixa do ônus gravado na presente matricula, 
conforme apresentação da Nota Promissória nº 024/024  com vencimento em 
13/12/2012 no valor de R$1.000,00 datada de 13/12/2010, vinculada a Escritura de 
Cessão de Direitos Aquisitivos, lavrada no Cartório do 5º Distrito de Magé, no Livro nº 
106, fls. 175/176, Ato 097 datada de 13/12/2010 e registrada nesta serventia sob o nº 
R-4/6.410,  ficando a referida nota promissória  arquivada nestas notas, e passando 
assim o imóvel a  ficar livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou gravames. Magé, 
dezessete de outubro do ano de dois mil e onze. Eu,Oficial, o 
escrevi.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
R-8/6.410 – Protocolo 1-F fl. 19 sob o N.° de Ordem 8069 em 31/10/2011 – 
REFERENTE A CASA 01 – VENDEDORA – Sonia Maria Carvalho Machado, 
nacionalidade brasileira, solteira, nascida em 26/03/1956, aposentada, portadora da 
carteira de identidade n.° 034311894, expedida pelo IFP/RJ em 26/09/1996 e inscrita 
no CPF/MF sob o n.º 666.332.147-15, residente e domiciliada à Rua Veneza, n.º 534, 
Pra de Mauá, Magé-RJ; COMPRADORA E DEVEDORA/FIDUCIANTE – Laurides 
Teixeira de Araujo, nacionalidade brasileira, viúva, nascida em 28/10/1960, auxiliar 
de escritório, portadora da carteira de identidade de n.º 102269040, expedida por 
IFP/RJ em 22/07/1992 e inscrita no CPF/MF sob o n.º 037.442.757-79, residente e 
domiciliada à Rua Dezesseis, n.º 416, Jardim da Paz, Magé-RJ; CREDORA 
FIDUCIÁRIA – CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF – Instituição Financeira sob a 
forma de Empresa Pública, vinculada ao Ministério da Fazenda, criada pelo Decreto-
Lei n.º 759, de 12/08/1969, alterado pelo Decreto-Lei n.º 1259 de 19/02/1973, 
regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, em Brasília-DF, CNPJ/MF n.º 00.360.305/0001-04, 
representada por seu Procurador Rodrigo Pereira de Souza, economiário, portador da 
carteira de identidade n.º 125061721, expedida por SSP/RJ e do CPF 101.642.737-
94, Procuração lavrada às folhas 171 do Livro 2878 em 02/06/2011 no 2º Ofício de 
Notas de Brasília/DF e Substabelecimento lavrado às folhas 10-13 do Livro 3595, em 
13/07/2011 no 3º Ofício de Notas de Rio de Janeiro/RJ, doravante designada CEF; 
Titulo – Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada 
e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária – Programa Carta de Crédito 
Individual – FGTS, Contrato n.º 855551688525, datado de 25/10/2011; Composição 
de Renda Inicial para Pagamento do Encargo Mensal: Devedora Fiduciante: 
Laurides Teixeira de Araujo, Comprovada: R$1.500,00, Não Comprovada: R$0,00; 



Composição de Renda para Fins de Indenização Securitária: Devedora 
Fiduciante: Laurides Teixeira de Araujo, Percentual: 100,00; Valor da Compra e 
Venda e Forma de Pagamento: O valor da compra e venda é de R$78.000,00, sendo 
composto mediante a integralização das parcelas abaixo, e será pago em 
conformidade com o disposto na Cláusula Quarta deste instrumento: Recursos 
concedidos pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na forma de desconto: 
R$23.000,00; Financiamento concedido pela Credora: R$55.000,00; 
Mútuo/Resgate/Prestações/Datas/Demais Valores/Condições: Origem dos 
Recursos: FGTS; Norma Regulamentadora: HH.127.63 – 13/09/2011 – 
SUHAB/GECRI; Valor da Operação: R$78.000,00; Desconto: R$23.000,00; Valor 
da Dívida: R$55.000,00; Valor da Garantia Fiduciária: R$78.000,00; Sistema de 
Amortização: SAC; Prazos em Meses: Amortização: 300; Renegociação: 0; Taxa 
Anual de Juros (%): Nominal: 5,0000; Efetiva: 5,1163; Encargo Inicial Prestação 
(a+j): R$412,49; Seguros: R$34,21; Taxa Administração: R$0,00; Total: R$446,70; 
Vencimento do Primeiro Encargo Mensal: 25/11/2011; Época de Recalculo dos 
Encargos: De acordo com a Cláusula Décima Primeira. Consta do título outras 
cláusulas e condições. Foram apresentadas certidões em nome da vendedora, 
expedidas pelo Cartório do Distribuidor da Comarca de Magé, onde nada consta 
contra a mesma; e pelo Cartório do RCPN do 1º Distrito de Magé, referente a 
Interdições, Tutelas ou Curatelas, onde também nada consta contra a mesma. O ITBI 
foi recolhido através do DAM n.º 001132/2011, no valor de R$738,91 com Valor 
Arbitrado de R$78.000,00. Inscrição Municipal sob o n.º 544651. Até 01/11/2011 
às 14:59:43 em consulta ao nome de “Sonia Maria Carvalho Machado” ou CPF n.° 
66633214715 não foram encontrados registros de indisponibilidade de bens – 
Consulta n.° 0159711110148283. Registro anterior: Ficha 001 fl. 003 Matrícula Av-
7/6.410 em 17/10/2011. Magé-RJ, ao primeiro dia do mês de novembro do ano de 
dois mil e onze (01/11/2011). Eu,Oficial, digitei.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
R-9/6.410 – Protocolo 1-F fl. 19 sob o N.° de Ordem 8069 em 31/10/2011 – 
REFERENTE A CASA 01 – Alienação Fiduciária - Por este instrumento Particular, 
com caráter de escritura pública, na forma do Artigo 61 e seus parágrafos, da Lei n.º 
4.380, de 21 de agosto de 1964, alterada pela Lei n.º 5.049, de 29 de junho de 1966, 
em sua cláusula Décima Quarta, em garantia do pagamento da dívida decorrente do 
financiamento, bem como do fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e 
legais a Devedora Fiduciante aliena a CEF, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste 
financiamento, nos termos e para os efeitos dos Artigos 22 e seguintes da Lei 
9.514/97, neste ato representada por seu Procurador Rodrigo Pereira de Souza, 
economiário, portador da carteira de identidade n.º 125061721, expedida por SSP/RJ 
e do CPF 101.642.737-94, Procuração lavrada às folhas 171 do Livro 2878 em 
02/06/2011 no 2º Ofício de Notas de Brasília/DF e Substabelecimento lavrado às 
folhas 10-13 do Livro 3595, em 13/07/2011 no 3º Ofício de Notas de Rio de Janeiro/RJ, 
doravante designada CEF. Até 01/11/2011 às 14:59:56 em consulta ao nome de 
“Sonia Maria Carvalho Machado” ou CPF n.° 66633214715 não foram encontrados 
registros de indisponibilidade de bens – Consulta n.° 0159711110106986. Registro 
anterior: Ficha 001 fl. 003 Matrícula R-8/6.410 em 01/11/2011. Magé-RJ, ao primeiro 
dia do mês de novembro do ano de dois mil e onze (01/11/2011). Eu,Oficial, 
digitei.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
R-10/6.410 – Protocolo 1-F fl. 23 sob o N.° de Ordem 8.185 em 30/11/2011 – 
REFERENTE A CASA 02 E SUA RESPECTIVA FRAÇÃ IDEAL – VENDEDORA – 
Sonia Maria Carvalho Machado, nacionalidade brasileira, solteira, nascida em 
26/03/1956, aposentada, portadora da carteira de identidade n.° 034311894, expedida 
pelo IFP em 26/09/1996 e inscrito no CPF/MF sob o n.º 666.332.147-15, residente e 
domiciliada à Rua 16, n.º 572, Lote 14 Quadra 48, Mauá, Magé-RJ; COMPRADOR E 
DEVEDOR/FIDUCIANTE – Paulo Roberto Gomes da Conceição, nacionalidade 
brasileira, solteiro, nascido em 27/01/1989, gerente, portador da carteira de identidade 



de n.º 236888376, expedida por DETRAN/RJ em 29/09/2005 e inscrito no CPF/MF 
sob o n.º 139.661.477-00, residente e domiciliado à Rua 28, n.º 63, Jd da paz, Magé-
RJ; CREDORA FIDUCIÁRIA – CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF – Instituição 
Financeira sob a forma de Empresa Pública, vinculada ao Ministério da Fazenda, 
criada pelo Decreto-Lei n.º 759, de 12/08/1969, alterado pelo Decreto-Lei n.º 1259 de 
19/02/1973, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com 
sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, em Brasília-DF, CNPJ/MF n.º 
00.360.305/0001-04, representada por seu Procurador Rodrigo Pereira de Souza, 
economiário, portador da carteira de identidade n.º 125061721, expedida por SSP/RJ 
e do CPF 101.642.737-94, Procuração lavrada às folhas 171 do Livro 2878 em 
02/06/2011 no 2º Ofício de Notas de Brasília/DF e Substabelecimento lavrado às 
folhas 10-13 do Livro 3595, em 13/07/2011 no 3º Ofício de Notas de Rio de Janeiro/RJ, 
doravante designada CEF; Titulo – Contrato por Instrumento Particular de Compra e 
Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária – 
Programa Carta de Crédito Individual – FGTS, Contrato n.º 855551762845, datado de 
24/11/2011; Composição de Renda Inicial para Pagamento do Encargo Mensal: 
Devedor Fiduciante: Paulo Roberto Gomes da Conceição, Comprovada: 
R$1.500,00, Não Comprovada: R$0,00; Composição de Renda para Fins de 
Indenização Securitária: Devedor Fiduciante: Paulo Roberto Gomes da Conceição, 
Percentual: 100,00; Valor da Compra e Venda e Forma de Pagamento: O valor da 
compra e venda é de R$78.000,00, sendo composto mediante a integralização das 
parcelas abaixo, e será pago em conformidade com o disposto na Cláusula Quarta 
deste instrumento: Recursos Próprios já pagos em moeda corrente: R$500,00; 
Recursos concedidos pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço: 
R$23.000,00; Financiamento concedido pela CREDORA: R$54.500,00; 
Mútuo/Resgate/Prestações/Datas/Demais Valores/Condições: Origem dos 
Recursos: FGTS; Norma Regulamentadora: HH.127.64 – 11/11/2011 – 
SUHAB/GECRI; Valor da Operação: R$77.500,00; Desconto: R$23.000,00; Valor 
da Dívida: R$54.500,00; Valor da Garantia Fiduciária: R$78.000,00; Sistema de 
Amortização: SAC; Prazos em Meses: Amortização: 300; Renegociação: 0; Taxa 
Anual de Juros (%): Nominal: 5,0000; Efetiva: 5,1163; Encargo Inicial Prestação 
(a+j): R$408,74; Seguros: R$14,61; Taxa Administração: R$0,00; Total: R$423,35; 
Vencimento do Primeiro Encargo Mensal: 24/12/2011; Época de Recalculo dos 
Encargos: De acordo com a Cláusula Décima Primeira. Consta do título outras 
cláusulas e condições. Foram apresentadas certidões em nome da vendedora, 
expedidas pelo Cartório do Distribuidor da Comarca de Magé, onde nada consta 
contra a mesma; e pelo Cartório do RCPN do 1º Distrito de Magé, referente a 
Interdições, Tutelas ou Curatelas, onde também nada consta contra a mesma. O ITBI 
foi recolhido através do DAM n.º 001207/2011, no valor de R$746,41 com Valor 
Arbitrado de R$78.000,00. Inscrição Municipal sob o n.º 544652. Até 02/12/2011 
às 09:48:11 em consulta ao nome de “Sonia Maria Carvalho Machado” ou CPF n.° 
66633214715 não foram encontrados registros de indisponibilidade de bens – 
Consulta n.° 0159711120216892. Registro anterior: Ficha 001 fl. 002v Matrícula Av-
6/6.410 em 29/09/2011. Magé-RJ, aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e onze (02/12/2011). Eu,Oficial, digitei.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
R-11/6.410 – Protocolo 1-F fl. 23 sob o N.° de Ordem 8.185 em 30/11/2011 – 
REFERENTE A CASA 02 E SUA RESPECTIVA FRAÇÃ IDEAL – Alienação 
Fiduciária - Por este instrumento Particular, com caráter de escritura pública, na forma 
do Artigo 61 e seus parágrafos, da Lei n.º 4.380, de 21 de agosto de 1964, alterada 
pela Lei n.º 5.049, de 29 de junho de 1966, em sua cláusula Décima Quarta, em 
garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, bem como do fiel 
cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais os Devedores Fiduciantes 
alienam a CEF, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento, nos termos 
e para os efeitos dos Artigos 22 e seguintes da Lei 9.514/97, neste ato representada 
por seu Procurador Rodrigo Pereira de Souza, economiário, portador da carteira de 



identidade n.º 125061721, expedida por SSP/RJ e do CPF 101.642.737-94, 
Procuração lavrada às folhas 171 do Livro 2878 em 02/06/2011 no 2º Ofício de Notas 
de Brasília/DF e Substabelecimento lavrado às folhas 10-13 do Livro 3595, em 
13/07/2011 no 3º Ofício de Notas de Rio de Janeiro/RJ, doravante designada CEF. 
Até 02/12/2011 às 09:49:01 em consulta ao nome de “Sonia Maria Carvalho Machado” 
ou CPF n.° 66633214715 não foram encontrados registros de indisponibilidade de 
bens – Consulta n.° 0159711120208720. Registro anterior: Ficha 001 fl. 004 Matrícula 
R-10/6.410 em 02/12/2011. Magé-RJ, aos dois dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e onze (02/12/2011). Eu,Oficial, digitei.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
R-12/6.410 – Protocolo 1-F fl. 24 sob o N.° de Ordem 8.207 em 08/12/2011 – 
REFERENTE A CASA 03 E SUA RESPECTIVA FRAÇÃO IDEAL – VENDEDORA – 
Sonia Maria Carvalho Machado, nacionalidade brasileira, solteira, nascida em 
26/03/1956, aposentada, portadora da carteira de identidade n.° 034311894, expedida 
pelo IFP em 26/09/1996 e inscrito no CPF/MF sob o n.º 666.332.147-15, residente e 
domiciliada à Rua 16, n.º 572, Lote 14 Quadra 48, Mauá, Magé-RJ; COMPRADORA 
E DEVEDORA/FIDUCIANTE – Jéssica Lauane Martins da Silva, nacionalidade 
brasileira, solteira, nascida em 04/10/1990, auxiliar de faturamento, portadora da 
carteira de identidade de n.º 267164507, expedida pelo DIC/RJ em 14/03/2008 e do 
CPF n.º 143.516.167-09, residente e domiciliada ma Estrada Real de Mauá, 1901, 
CS19, Jardim da Pa, em Magé-RJ; CREDORA FIDUCIÁRIA – CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL – CEF – Instituição Financeira sob a forma de Empresa Pública, vinculada 
ao Ministério da Fazenda, criada pelo Decreto-Lei n.º 759, de 12/08/1969, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 1259 de 19/02/1973, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da 
presente contratação, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, em 
Brasília-DF, CNPJ/MF n.º 00.360.305/0001-04, representada por seu Procurador 
Rodrigo Pereira de Souza, economiário, portador da carteira de identidade n.º 
125061721, expedida por SSP/RJ e do CPF 101.642.737-94, Procuração lavrada às 
folhas 171 do Livro 2878 em 02/06/2011 no 2º Ofício de Notas de Brasília/DF e 
Substabelecimento lavrado às folhas 10-13 do Livro 3595, em 13/07/2011 no 3º Ofício 
de Notas de Rio de Janeiro/RJ, doravante designada CEF; Titulo – Contrato por 
Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com 
Obrigações e Alienação Fiduciária – Programa Carta de Crédito Individual – FGTS, 
Contrato n.º 855551781318, datado de 01/12/2011; Composição de Renda Inicial 
para Pagamento do Encargo Mensal: Devedora Fiduciante: Jéssica Lauane 
Martins da Silva, Comprovada: R$1.500,00, Não Comprovada: R$0,00; 
Composição de Renda para Fins de Indenização Securitária: Devedora 
Fiduciante: Jéssica Lauane Martins da Silva, Percentual: 100,00; Valor da Compra 
e Venda e Forma de Pagamento: O valor da compra e venda é de R$78.000,00, 
sendo composto mediante a integralização das parcelas abaixo, e será pago em 
conformidade com o disposto na Cláusula Quarta deste instrumento: Recursos 
concedidos pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na Forma de 
Desconto: R$23.000,00; Financiamento concedido pela CREDORA: R$55.000,00; 
Mútuo/Resgate/Prestações/Datas/Demais Valores/Condições: Origem dos 
Recursos: FGTS; Norma Regulamentadora: HH.127.64 – 11/11/2011 – 
SUHAB/GECRI; Valor da Operação: R$78.000,00; Desconto: R$23.000,00; Valor 
da Dívida: R$55.000,00; Valor da Garantia Fiduciária: R$78.000,00; Sistema de 
Amortização: SAC; Prazos em Meses: Amortização: 300; Renegociação: 0; Taxa 
Anual de Juros (%): Nominal: 5,0000; Efetiva: 5,1163; Encargo Inicial Prestação 
(a+j): R$412,49; Seguros: R$14,69; Taxa Administração: R$0,00; Total: R$427,18; 
Vencimento do Primeiro Encargo Mensal: 01/01/2012; Época de Recalculo dos 
Encargos: De acordo com a Cláusula Décima Primeira. Consta do título outras 
cláusulas e condições. Foram apresentadas certidões em nome da vendedora, 
expedidas pelo Cartório do Distribuidor da Comarca de Magé, onde nada consta 
contra a mesma; e pelo Cartório do RCPN do 1º Distrito de Magé, referente a 
Interdições, Tutelas ou Curatelas, onde também nada consta contra a mesma. O ITBI 



foi recolhido através do DAM n.º 001261/2011, no valor de R$738,91 com Valor 
Arbitrado de R$78.000,00. Inscrição Municipal sob o n.º 520342. Até 09/12/2011 
às 13:45:45 em consulta ao nome de “Sonia Maria Carvalho Machado” ou CPF n.° 
66633214715 não foram encontrados registros de indisponibilidade de bens – 
Consulta n.° 0159711120949559. Registro anterior: Ficha 001 fl. 002v Matrícula Av-
6/6.410 em 29/09/2011. Magé-RJ, aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e onze (09/12/2011). Eu,Oficial, digitei.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
R-13/6.410 – Protocolo 1-F fl. 24 sob o N.° de Ordem 8.207 em 08/12/2011 – 
REFERENTE A CASA 03 E SUA RESPECTIVA FRAÇÃO IDEAL – Alienação 
Fiduciária - Por este instrumento Particular, com caráter de escritura pública, na forma 
do Artigo 61 e seus parágrafos, da Lei n.º 4.380, de 21 de agosto de 1964, alterada 
pela Lei n.º 5.049, de 29 de junho de 1966, em sua cláusula Décima Quarta, em 
garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, bem como do fiel 
cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais os Devedores Fiduciantes 
alienam a CEF, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento, nos termos 
e para os efeitos dos Artigos 22 e seguintes da Lei 9.514/97, neste ato representada 
por seu Procurador Rodrigo Pereira de Souza, economiário, portador da carteira de 
identidade n.º 125061721, expedida por SSP/RJ e do CPF 101.642.737-94, 
Procuração lavrada às folhas 171 do Livro 2878 em 02/06/2011 no 2º Ofício de Notas 
de Brasília/DF e Substabelecimento lavrado às folhas 10-13 do Livro 3595, em 
13/07/2011 no 3º Ofício de Notas de Rio de Janeiro/RJ, doravante designada CEF. 
Até 02/12/2011 às 13:45:31 em consulta ao nome de “Sonia Maria Carvalho Machado” 
ou CPF n.° 66633214715 não foram encontrados registros de indisponibilidade de 
bens – Consulta n.° 0159711120936744. Registro anterior: Ficha 001 fl. 004v 
Matrícula R-12/6.410 em 09/12/2011. Magé-RJ, aos nove dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e onze (09/12/2011). Eu,Oficial, digitei.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Notificação Lei 9.514/97, a requerimento da Agente Fiduciário (CEF), endereçado aos 
devedores fiduciantes CARLOS AUGUSTO DA SILVA E JULIANA GONÇALVES DA 
SILVA E SILVA, através do intimador funcionário do cartório/correio, sendo anotado 
no livro/ficha nº 001fls 004, na matricula nº 7.258, em 22/08/2014. O referido é verdade 
e dou fé. Eu, oficial. 
 
CERTIFICO : fiduciantes foram citados no endereço fornecido pela (CEF),  em 
29/08/2014. O referido é verdade e dou fé. Eu, oficial.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Anotação: Procede-se a presente anotação para constar que a requerimento da 
Coordenadora de Sustentação ao Negócio – Priscila de Azevedo Ciannella - GIREC 
– Recuperação de Crédito/RJ – Caixa Econômica Federal foi feita a expedição para 
intimação da Devedora Fiduciante, Jessica Lauane Martins da Silva com fundamento 
no parágrafo 1º artigo 26 da  Lei 9.514/97, para que a mesma salde com as obrigações 
contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos referente ao Contrato 
Habitacional nº 855551781318,  registrado na matrícula R-13/6.410, através dos 
Correios,   pela   Carta Registrada com  A/R (Aviso de Recebimento) nº   J O  83991653 
7 B R  e a mesma não foi localizada no endereço fornecido pela CAIXA,  que é o da  
Estrada Real de Mauá, 1901 Casa 19 - Mauá – Magé/RJ, em 03 (três) tentativas 
frustradas datadas de 13/05/2016; 16/05/2016 e 17/05/2016, conforme anotação no 
AR mencionado, datada de 16/06/2016.  O referido é verdade e dou fé. Magé/RJ, vinte 
e dois de junho de 2016. Eu, Tabelião, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
ANOTAÇÃO: Procede-se a presente anotação para constar que a requerimento da 
Coordenadoria de Sustentação ao Negócio - GIREC – Recuperação de Crédito/RJ – 
Caixa Econômica Federal foi feita a intimação do Devedor Fiduciante, Laurides 
Teixeira de Araújo, com fundamento no parágrafo 1º artigo 26 da  Lei 9.514/97, para 
que o mesmo salde com as obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e 



não pagos referente ao Contrato Habitacional nº 855551688526, registrado na 
matrícula R-9/6.410 através do  funcionário/intimador deste Serviço Notarial e 
Registral do 1º Ofício de Magé/RJ  em 05/10/2016.  O referido é verdade e dou fé. 
Magé/RJ, seis de outubro  de 2016. Eu, Tabelião, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Av-14/6.410 -  Protocolo 1-G fl. 120 sob o Nº 14.675 em 28/06/2018 – Averbação 
de Intimação para constituição em mora - Nos termos do requerimento da – GIGAD 
– Gestão de Adimplência – RJ, Caixa Econômica Federal, assinado pelo Gerente de 
Clientes e Negócios II – AD - Fabio Garcez Ramalho, matrícula 072606-2, datado de 
25/05/2018, fica averbado à presente matrícula que foi feito a expedição para 
intimação da Devedora Fiduciante, Laurides Teixeira de Araujo, com fundamento no 
parágrafo 1º artigo 26 da Lei 9.514/97, para que a mesma salde com as obrigações 
contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos referente ao Contrato 
Habitacional nº 8.55551688525-4, registrado na   matrícula R-8 e R-9/6.410, através 
dos Correios, pela Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento) Mão Própria nº 
JT 68306435 1 BR e a mesma  não foi localizada no endereço fornecido pela CAIXA, 
nas 03(três) tentativas frustradas datadas de 27/07/2018, 28/07/2018 e 30/07/2018, 
conforme anotações no AR mencionado: “ausente”.  Emolumentos: R$173,48. Taxa 
da Lei nº3.217/99: R$34,69. Taxa da Lei 4664/05: R$8,67. Taxa da Lei Complementar 
111/06: R$8,67. Taxa da Lei nº6.281/12: R$6,93. Taxa da Lei 6370/12: R$3,26. ISS: 
R$3,46.  ISS: R$3,46. Prenotação: R$29,18. Magé-RJ, aos vinte e três dias do mês 
de agosto do ano de dois mil e dezoito (23/08/2018). Eu,Mônica Leião Sossela Broges, 
Escrevente – Cadastro 94/9164-CGJERJ, digitei, e eu,Luiz Augusto da Silva 
Nascimento, Responsável pelo Expediente, Portaria nº 1997/2017-CGJERJ, 
subscrevo.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

SELO ELETRÔNICO: ECQR69468 RQS 
 

Av-15/6.410 - Protocolo 1-G fl. 196 sob o nº de Ordem 15.693 em 30/07/2019  – 
Averbação de Intimação para constituição em mora -  Nos termos do requerimento 
da GIGAD- Gestão da Adimplência - RJ, assinado pelo gerente de Cliente e Negócios, 
Fabio Garcez Ramalho, matrícula 072606-2 datada de 02/10/2018, fica averbado à 
presente matrícula que foi feita  intimação à Devedora Fiduciante, Laurides Teixeira 
de Araújo, com fundamento no parágrafo 1º artigo 26 da  Lei 9.514/97, para que a 
mesma salde  com as obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não 
pagos  referente ao Contrato Habitacional nº855551688525-4, registrado na matrícula 
R-9/6.410, através de 03(três) endereços fornecidos pela CAIXA com as seguintes 
informações: foi localizada, configurando assim, que a mesma encontra-se em 
local ignorado, incerto e inacessível, na forma prevista no artigo 26 da Lei 
Federal nº9.514/97, §§ 3º-A e 4º. Emolumentos: R$173,48. Taxa da Lei nº3.217/99: 
R$34,69. Taxa da Lei 4664/05: R$8,67. Taxa da Lei Complementar 111/06: R$8,67. 
Taxa da Lei nº6.281/12: R$6,93. Taxa da Lei 6370/12: R$3,26. ISS: R$3,46.  
Prenotação:  R$29,18. Correios: R$20,15.  Magé/RJ, trinta de julho de 2019. Eu, Lena 
Maria Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro 94/505 - CGJ/RJ, digitei, e eu, Luiz 
Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo Expediente, Portaria nº1997/2017-
CGJERJ,  subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
                                                                     Selo Eletrônico nº ECYM 92860 PAN 
 
Av-16/6.410 - Protocolo 1-G fl. 196 sob o nº de Ordem 15.695 em 30/07/2019  – 
Averbação de Intimação para constituição em mora -  Nos termos do requerimento 
da GIGAD- Gestão da Adimplência - RJ, assinado pelo gerente de Cliente e Negócios, 
Fabio Garcez Ramalho, matrícula 072606-2 datada de 01/08/2018, fica averbado à 
presente matrícula que foi feita  intimação à Devedora Fiduciante, Jessica  Lauane 
Martins da Silva, com fundamento no parágrafo 1º artigo 26 da  Lei 9.514/97, para 
que a mesma salde  com as obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos 
e não pagos  referente ao Contrato Habitacional nº855551781318-4, registrado na 



matrícula R-13/6.410, através dos Correios, por Carta Registrada com  A/R (Aviso de 
Recebimento) Mão Própria, em 03(três) endereços fornecidos pela CAIXA com as 
seguintes informações: no primeiro endereço o da Rua Quatro, 47 – Marileia – Nova 
Iguaçu/RJ – AR JU 07145094 9 BR, datado de 12/11/2018, não foi localizada, com a 
anotação: “não existe o nº indicado”; no segundo endereço o da Estrada Real de 
Mauá, 1901 Casa 19 – Jardim da Paz – Guia de Pacobaíba – Magé/RJ- AR JU 
07145092 1 BR, em 03(três) tentativas frustradas datadas de 22/11/2018; 23/11/2018 
e 26/11/2018, não foi localizada, com a anotação “ausente” e no terceiro endereço o 
da Rua 16, casa 03 – Mauá -  Magé/RJ – AR  JU 07145093 5 BR, datado de 
12/11/2018 também não foi localizada, com a anotação “não existe o nº indicado”, 
configurando assim, que a mesma encontra-se em local ignorado, incerto e 
inacessível, na forma prevista no artigo 26 da Lei Federal nº9.514/97, §§ 3º-A e 
4º. Emolumentos: R$173,48. Taxa da Lei nº3.217/99: R$34,69. Taxa da Lei 4664/05: 
R$8,67. Taxa da Lei Complementar 111/06: R$8,67. Taxa da Lei nº6.281/12: R$6,93. 
Taxa da Lei 6370/12: R$3,26. ISS: R$3,46.  Prenotação:  R$29,18. Correios: R$55,50.  
Magé/RJ, trinta de julho de 2019. Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente, 
Cadastro 94/505 - CGJ/RJ, digitei, e eu, Luiz Augusto da Silva Nascimento, 
Responsável pelo Expediente, Portaria nº1997/2017-CGJERJ,  subscrevo. xxxxxx 
                                                                       Selo Eletrônico nº ECYM 92874 YAI 
 

Anotação: Procede-se a presente anotação para constar que a requerimento da 
Coordenadoria de Sustentação ao Negócio – GIGAD/RJ – Caixa Econômica Federal, 
assinado eletronicamente pela gerente, Priscila Azevedo Ciannella, datado de 
03/12/2019, foi intimado a Devedora Fiduciante, Laurides Teixeira de Araújo, com 
fundamento no parágrafo 1º artigo 26 da  Lei 9.514/97, para que salde  com as 
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos  referente ao 
Contrato Habitacional nº 85551688525-4, registrado na matrícula R-9/6.410, através 
dos Correios, pela Carta Registrada com  A/R (Aviso de Recebimento) nºJU 80278309 
0 BR, datado de 22/01/2020 e a mesma foi localizada no endereço fornecido pela 
CAIXA, que foi o da Rua Dezesseis, 572 – Casa 01 – Magé/RJ, conforme assinatura 
dela aposta no AR mencionado. O referido é verdade e dou fé. Magé/RJ, vinte e cinco 
de março de 2020. Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro 94/505-
CGJ/RJ, digitei, e eu, Luiz Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo 
Expediente, Portaria nº1997/2017-CGJ/RJ, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
ANOTAÇÃO –  Procedo a presenta anotação para constar que embasado no §7º 

do artigo 26 da Lei federal nº9514/97, que após intimada a devedora fiduciante, 

Laurides Teixeira de Araújo, referente a Casa 01 na Fração do Lote 14 da Quadra 

48 do Loteamento Jardim da Paz – Mauá – Magé/RJ, a  mesma não compareceu 

nesta Serventia, no prazo legal de 15(quinze) dias, para purgar a mora. O referido 

é verdade e dou fé. Magé-RJ, vinte e nove de julho de 2020. Eu, Lena Maria 

Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro nº94/505-CGJERJ, digitei,  e eu,  Luiz 

Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo Expediente - Portaria nº 

1997/2017-CGJERJ, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ANOTAÇÃO: Procedo a presente anotação para constar que no dia 03/03/2021 foi 

encaminhada  por  este Serviço Registral de Imóveis do 1º Ofício de Magé/RJ, no site 

da  ARIRJ - Associação de Registros Imobiliários do Rio de Janeiro, intimação com 

fundamento no parágrafo 1º artigo 26 da Lei 9.514/97, ao RTD – Registro de Títulos 

e Documentos – Cartório do 3º Ofício de Magé/RJ, para que a encaminhe a devedora 

fiduciante,  Laurides Teixeira de Araújo, e que a mesma salde com  as obrigações 

contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos referente ao Contrato de 

Compra e Venda com Alienação Fiduciária, nº8.55551688525-4  datado de 



25/10/2014, registrado no R-8 e 9 desta matrícula, firmado com a Caixa Econômica 

Federal, e conforme informação na plataforma da ARIRJ datada de 06/10/2021, a 

Tabelião Substituta do Cartório do RTD -3º Ofício de Magé/RJ, Léa Vieira Meirelles 

Dias, informou como positiva a referida intimação, ou seja, o recebimento da intimação 

pela devedora citada acima e na data de 17/11/2021, este Serviço Notarial e Registral 

do 1º Ofício de Magé/RJ, informou como não pago os valores cobrados. O referido é 

verdade e dou fé. Magé/RJ, aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de 

2021. Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro 94/505-CGJ/RJ, digitei, 

e eu, Luiz Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo Expediente, Portaria 

nº1997/2017-CGJ/RJ, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Av-17/6.410 - Protocolo 1-H, folha 53v sob o nº de Ordem 17.835 em 17/01/2022 
– PURGA DA MORA - Embasado no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº9.514/97 e 
após as devidas intimações à devedora fiduciante, Laurides Teixeira de Araújo, para 
quitar as obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos  
referente ao Contrato número 855551688525-4 datado de 06/10/2021, firmado com a 
Caixa Econômica Federal, fica averbado à     presente matrícula a     não purgação da  
mora no imóvel objeto desta matrícula, uma vez que a devedora fiduciante  não 
compareceu a esta Serventia no prazo legal de 15(quinze) para purgar a mora e 
cumprir o que determina a Lei antes mencionada. O referido é verdade e dou fé. Magé-
RJ, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 2022. Eu, Lena Maria Fontoura 
da Silva, Escrevente, Cadastro nº94/505-CGJERJ, digitei,  e eu,  Luiz Augusto da Silva 
Nascimento, Responsável pelo Expediente - Portaria nº 1997/2017-CGJERJ, 
subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
                                                                                Selo Eletrônico nºEDZT 87165 DTV 
                                              
R-18/6.410 – Protocolo 1-H, fl. 68v sob o Nº de Ordem 18.095 em 14/04/2022 – 
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE – Transmitente: A fiduciante devedora Sra. 
Laurides Teixeira de Araújo, já qualificada no R-8/6.410. Adquirente: A fiduciária 
credora Caixa Econômica Federal, já qualificada no R-8/6.410. Título: Requerimento 
da fiduciária, na pessoas do seu representante legal Milton Fontana – Gerente de 
Centralizadora – CESAV- CN Suporte à Adimplência/FL, instalada na Rua Nossa Sra. 
De Loures, 111 – 4º andar- Agronômica- Florianópolis/SC, com fulcro no artigo 26 da 
Lei Federal nº 9.514/97. Valor: R$82.879,09(oitenta e dois mil, oitocentos e setenta e 
nove reais e nove centavos). OBJETO: a Consolidação da Propriedade do Imóvel 
matriculado sob o nºR-8 e R-9/6.410  referente a Casa 01 e respectiva Fração ideal 
do Lote se terreno nº147 da Quadra 48 do Loteamento Jardim da Paz, zona urbana 
do 5º Distrito de Magé/RJ em favor do adquirente, para fins previsto no artigo 27 da 
Lei Federal nº9.514/97, em razão de que a fiduciante, após ser devidamente intimada 
pelo Escrevente, Joaquim Batagio Carvalho, Cadastro 94/5528 -CGJ/RJ do Cartório 
do 3º Ofício de Notas e Registro de Títulos e Documentos de Magé/RJ, no dia 
17/11/2021, não compareceu a este Serviço Registral para purgar a mora no prazo 
legal de quinze dias. Foi apresentado e fica arquivado o imposto de transmissão de 
bens imóveis (ITBI) em favor do Município de Magé-RJ, através da guia nº de controle 
190/2022, no valor de R$1.729,38 sobre o valor tributável de R$82.849,85, recolhido 
na Caixa Econômica Federal em 05/04/2022 tendo sido ainda certificado junto a 
matrícula em referência a não purgação da mora por este Serviço de Registros de 
Imóveis de Magé-RJ, ficando o imóvel livre e desembaraçado de quaisquer ônus e 
gravames, conforme previsto no artigo 24 da Lei Federal nº 10.931/2004 ao nome da 
Credora Fiduciária Caixa Econômica Federal. Em consulta de informação à 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro ao nome de Laurides 
Teixeira de Araújo ou CPF nº037.442.757/79 até 28/04/2022, não foi encontrado 
nenhum registro de indisponibilidade de bens. Consulta nº 0159722042840456 Foi 
feita consulta junto ao Banco Nacional de Indisponibilidade de Bens na forma de 



relatório em nome do inventariado no site www.indisponibilidade.org.br, conforme 
preceitua o Artigo 14 do Provimento n°39/2014 - CNJ datado de 25/07/2014, que deu 
negativo como resultado, com o código HASH:ebd8.2b23.5a1f. 
d317.a546.ed72.fada.2825.2917.3635 até 28/04/2022 ao nome de Laurides Teixeira 
de Araújo. Emolumentos: R$1.421,03. FETJ: R$284,20. FUNDPERJ: R$71,05. 
FUNPERJ: R$71,05. FUNARPEN: R$56,84. PMCMV: R$27,56. ISS: R$28,42. 
Prenotação: R$26,51. Magé-RJ, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022. 
Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro 94/505-CGJ/RJ, digitei e eu, 
Luiz Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo Expediente – Portaria nº 
1997/2017-CGJ/RJ, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
                                                                          Selo Eletrônico nº EECV 30607 UJB 
 
AV-19/6.410 - Protocolo nº 1-H,  folha 94v sob o nº de Ordem 18.519 em 
12/09/2022-  Averbação de Auto Negativo de Leilão Judicial -  Nos termos do 
requerimento da Caixa Econômica Federal, Instituição Financeira sob a forma de 
empresa pública federal, com sede em Brasília e Gerência da Filial no Estado da 
Bahia, localizada na Avenida Santos Dumont, Estrada do Coco, km 06- Edifício 
Helitower, 6061 – 4º andar – Portão – Lauro de Freitas/BA, CNPJ/MF sob o número 
00360305/0001/04, neste ato representada pelo coordenador – Caixa-CEMAB, Yuri 
Alvim Alcantara dos Santos, brasileiro, maior, solteiro, economiário, portador da 
carteira de identidade CNH número 03336696793 expedida pelo DETRAN/BA, onde 
consta o RG nº1145675069 expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o número 
014.787.875/62, residente e domiciliado na Rua Graviola, 264, apartamento 103- 
Caminho das Árvores, na cidade de Salvador/BA, com poderes que lhe foi outorgado 
no Substabelecimento lavrado no Cartório do 3º Ofício de Notas de Salvador/BA, no 
Livro nº0026, folha 054 em 31/10/2019, oriundo do Substabelecimento lavrado no 
referido Cartório no Livro 0025, folha 173 em 03/08/2017, este oriundo do 
Substabelecimento lavrado no Cartório do 2º Tabelião de Notas e Protesto de 
Brasília/DF no livro nº3267-P, folha 132 em 19/06/2017, este por fim oriundo da 
Procuração lavrada no referido Cartório no Livro 3256-P, folha 173 em 19/04/2017, 
fica averbado na presente matrícula o Auto Negativo do Primeiro e do Segundo Leilão 
Público – Alienação Fiduciária, realizados, respectivamente nas datas 25/07/2022 e 
09/08/2022 na modalidade online no site www.joaoemilio.com.br e também pelo site, 
com transmissão ao vivo através de mídias sociais- You Tube, do Leiloeiro Público 
Oficial, João Emílio de Oliveira Filho,  matriculado na Junta Comercial do Estado do 
Rio de Janeiro sob o nº45, sediado na Estrada dos Bandeirantes, 10.639 – Camorim 
– Rio de Janeiro/RJ,  onde foi apregoado o bem objeto desta matrícula, sendo 
comunicado que não houve lances para ambas as praças. A presente averbação 
refere-se à Casa 01 da Quadra 48 – Loteamento Jardim da Paz, registrado no R-
8/6.410. Que ficam arquivados nesta Serventia as Atas dos  dois Leilões; os  Editais 
dos Leilões de Alienação Fiduciária e os Substabelecimentos de procuração e 
respectiva procuração, todos os documentos assinados com o certificado digital ICP 
Brasil no assinador Registro de Imóveis, confirmados a sua validação. Emolumentos: 
R$134,41. Taxa da Lei nº3.217/99: R$26,88. Taxa da Lei nº4664/2005: R$6,72. Taxa 
da Lei Complementar nº111/2006: R$6,72. Taxa da Lei nº6.281/12: R$5,37. Taxa da 
Lei 6.370/12 (2%): R$2,43.  ISS: R$2,68.  Prenotação: R$36,24.  Registo anterior: 
Ficha 001, folhas 001/007v sob a matrícula R-18/6.410 em 28/04/2022.  Magé/RJ, aos 
cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois(05/10/2022).  Eu, Lena 
Maria Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro 94/595- CGJERJ, digitei, e, eu, Luiz 
Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo Expediente, Portaria nº1997/2017-
CGJERJ, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
                                                                               Selo Eletrônico nº EEHF 73418 GEV 
 
 
AV-20/6.410 - Protocolo nº 1-H,  folha 94v sob o nº de Ordem 18.519 em 
12/09/2022 -  Averbação de Termo da Quitação - Nos termos do requerimento da 

http://www.indisponibilidade.org.br/
http://www.joaoemilio.com.br/


Caixa Econômica Federal, Instituição Financeira sob a forma de empresa pública 
federal, com sede em Brasília e Gerência da Filial no Estado da Bahia, localizada na 
Avenida Santos Dumont, Estrada do Coco, km 06- Edifício Helitower, 6061 – 4º andar 
– Portão – Lauro de Freitas/BA, CNPJ/MF sob o número 00360305/0001/04, neste ato 
representada pelo coordenador – Caixa-CEMAB, Yuri Alvim Alcantara dos Santos, 
brasileiro, maior, solteiro, economiário, portador da carteira de identidade CNH 
número 03336696793 expedida pelo DETRAN/BA, onde consta o RG nº1145675069 
expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o número 014.787.875/62, residente 
e domiciliado na Rua Graviola, 264, apartamento 103- Caminho das Árvores, na 
cidade de Salvador/BA, com poderes que lhe foi outorgado no Substabelecimento 
lavrado no Cartório do 3º Ofício de Notas de Salvador/BA, no Livro nº0026, folha 054 
em 31/10/2019, oriundo do Substabelecimento lavrado no referido Cartório no Livro 
0025, folha 173 em 03/08/2017, este oriundo do Substabelecimento lavrado no 
Cartório do 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília/DF no livro nº3267-P, folha 
132 em 19/06/2017, este por fim oriundo da Procuração lavrada no referido Cartório 
no Livro 3256-P, folha 173 em 19/04/2017, fica averbado na presente matrícula o 
Termo de Quitação da Dívida referente ao contrato firmado com a Devedor Laurides 
Teixeira de Araújo, onde é  declarado que em virtude da Consolidação da propriedade 
em nome da Credora Fiduciária Caixa Econômica Federal e da realização dos 
públicos leilões negativos, fica o imóvel objeto desta matrícula livre e desembaraçado 
de quaisquer ônus ao patrimônio da Credora Fiduciária. A presente averbação refere-
se à Casa 01 da Quadra 48 – Loteamento Jardim da Paz, registrado no R-8/6.410.  
Emolumentos: R$134,41. Taxa da Lei nº3.217/99: R$26,88. Taxa da Lei nº4664/2005: 
R$6,72. Taxa da Lei Complementar nº111/2006: R$6,72. Taxa da Lei nº6.281/12: 
R$5,37. Taxa da Lei 6.370/12 (2%): R$2,43.  ISS: R$2,68.  Prenotação: R$36,24.  
Registo anterior: Ficha 001, folhas 002 sob a matrícula Av-19/6.410 em 05/10/2022.  
Magé/RJ, aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 
dois(05/10/2022).  Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro 94/595- 
CGJERJ, digitei, e, eu, Luiz Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo 
Expediente, Portaria nº1997/2017-CGJERJ, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
                                                                            Selo Eletrônico nº EEHF 73419 NPW 

 Av-21/6.410 - Protocolo 1-H, folha 171v sob o nº de Ordem 19.979 em 14/09/2023 
– PURGA DA MORA - Embasado no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº9.514/97 e 
após as devidas intimações à devedora fiduciante, Jéssica Lauane Martins da Silva 
para quitar as obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos  
referente ao Contrato número 855551781318, referente a Casa 03 e sua respectiva 
fração ideal do lote 14 da Quadra 48 do Loteamento Jardim da Paz, zona urbana do 
5º Distrito de Magé/RJ,  firmado com a Caixa Econômica Federal, fica averbado à     
presente matrícula a     não purgação da  mora no imóvel objeto desta matrícula, uma 
vez que a devedora fiduciante  não compareceu a esta Serventia no prazo legal de 
15(quinze) para purgar a mora e cumprir o que determina a Lei antes mencionada. O 
referido é verdade e dou fé. Magé-RJ, aos catorze dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte e três(14/09/2023).  Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente, 
Cadastro nº94/505-CGJERJ, digitei,  e eu,  Luiz Augusto da Silva Nascimento, 
Responsável pelo Expediente - Portaria nº 1997/2017-CGJERJ, subscrevo. xxxxxxxx 
                                                                          Selo Eletrônico nº EEOU 41902 KHI 
                                                                                                                        
R-22/6.410 – Protocolo 1-H, fl. 168 sob o nº de Ordem 19.911 em 21/08/2023 – 
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE – Transmitente: A devedora fiduciante: 
Jessica Lauane Martins da Silva, já qualificada no R-12/6.410. Adquirente: Credora 
Fiduciária: Caixa Econômica Federal, já qualificada no R-12/6.410. Título: 
Requerimento da fiduciária, na pessoa do seu representante legal Milton Fontana – 
Gerente de Centralizadora – CESAV- CN Suporte à Adimplência/FL, instalada na Rua 
Nossa Senhora de Lourdes, 111 – 4º andar- Agronômica- Florianópolis/SC, com fulcro 
no artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Valor: R$84.273,41(oitenta e quatro mil, 



duzentos e setenta e três reais e  quarenta e um centavos). OBJETO: a Consolidação 
da Propriedade do Imóvel matriculado sob o nºR-12 e R-13/6.410  referente a Casa 
03 e respectiva Fração ideal do Lote se terreno nº14 da Quadra 48 do Loteamento 
Jardim da Paz, zona urbana do 5º Distrito de Magé/RJ em favor da adquirente, para 
fins previsto no artigo 27 da Lei Federal nº9.514/97, em razão de que a devedora 
fiduciante, após ser devidamente intimada, não compareceu a este Serviço Registral 
para purgar a mora no prazo legal de quinze dias. Foi apresentado e fica arquivado o 
imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI) em favor do Município de Magé-RJ, 
através da guia nº de controle 30815/2023 no valor de R$1.762,53 sobre o valor 
tributável de R$84.273,41 recolhido na Caixa Econômica Federal em 03/08/2023, 
tendo sido ainda certificado junto a matrícula em referência a não purgação da mora 
por este Serviço de Registros de Imóveis de Magé-RJ, ficando o imóvel livre e 
desembaraçado de quaisquer ônus e gravames, conforme previsto no artigo 24 da Lei 
Federal nº 10.931/2004 ao nome da Credora Fiduciária Caixa Econômica Federal. Em 
consulta de informação à Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
ao nome de Jéssica Lauane Martins da Silva ou CPF/MF nº 143.516.167/09 até 
14/09/2023, não foi encontrado nenhum registro de indisponibilidade de bens. 
Consulta nº 0159723091434767.  Foi feita consulta junto ao Banco Nacional de 
Indisponibilidade de Bens na forma de relatório em nome do inventariado no site 
www.indisponibilidade.org.br, conforme preceitua o Artigo 14 do Provimento 
n°39/2014 - CNJ datado de 25/07/2014, que deu negativo como resultado, com o 
código HASH:58cc.2ab8.4a94. 63a8.b0d0.3981.e1c2.7b9f.b87d.4074 até 14/09/2023 
ao nome de Jessica Lauane Martins da Silva. Emolumentos: R$1.236,48. FETJ: 
R$247,29. FUNDPERJ: R$61,82. FUNPERJ: R$61,82. FUNARPEN: R$49,45. 
PMCMV: R$24,72. ISS: R$24,72. Selo: R$2,48. Prenotação: R$40,86. Magé-RJ, aos 
catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três(14/09/2023).  Eu, 
Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro 94/505-CGJ/RJ, digitei e eu, Luiz 
Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo Expediente – Portaria nº 1997/2017-
CGJ/RJ, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
  
                                                                       Selo Eletrônico nº EEOU 41904 LSQ 
 
 

http://www.indisponibilidade.org.br/


 

 


